ACÓRDÃO Nº 334/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
184214/03

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Sociedade de Economia Mista. Dispensa de licitação nos termos do art. 24, VIII da Lei 8.666/93. Possibilidade, desde que preenchidos os seguintes requisitos: a) a sociedade tenha sido criada anteriormente a edição da Lei 8.666/93, com a finalidade específica do objeto da consulta e b) os preços por ela praticados devem ser compatíveis com o mercado.

RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Goioerê, a respeito da possibilidade do Poder Executivo Municipal contratar serviços de pavimentação asfáltica, operação tapa buracos e recapeamento das ruas e avenidas do Município, com Sociedade de Economia Mista integrante da Administração Indireta do próprio Município, sem a realização de licitação?

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico, que, em síntese, manifestou-se pela necessidade de procedimento licitatório na contratação pretendida, em face de imposição constitucional que veda qualquer regalia às sociedades de economia mista, e considerando que estas encontram-se subordinadas aos preceitos da Lei nº. 8.666/93.

A consulta em questão foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais, que analisou a matéria, lançando o parecer 13/04, no qual trouxe a colação que às sociedades de economia mista aplica-se o art. 24, VIII da Lei nº. 8.666/93, isto é, desde que a sociedade de economia mista tenha sido criada antes do advento da Lei Geral de Licitações e tenha por objetivo a produção de bens ou a prestação de serviços adredes ao fim específico da contratação, a dispensa de licitação é possível. Caso contrário, o certame concorrencial deve ser levado a efeito.

O Ministério Público Especial exarou o parecer nº. 9966/06, no qual corrobora integralmente com as ponderações articuladas pela unidade técnica.

VOTO

Do acima exposto claro ficou demonstrado que a sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, integrante da Administração Indireta do Estado, encontra-se abrigada pelo art. 24, inciso VIII da Lei nº. 8.666/93, ou seja, quando o Poder Executivo pretender contratá-la poderá fazê-lo, com dispensa de licitação, desde que preenchidos os seguintes requisitos: a) a sociedade tenha sido criada anteriormente a edição da Lei nº. 8.666/93, com a finalidade específica do objeto da consulta e b) os preços por ela praticados devem ser compatíveis com o mercado. 

Com efeito, não atendidos os requisitos supramencionados a Administração Pública encontra-se obrigada a realizar licitação na modalidade apropriada, em razão do valor da contratação.

Dessarte, VOTO que a resposta seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 184214/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, uma vez que, do exposto ficou demonstrado que a sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito privado, integrante da Administração Indireta do Estado, encontra-se abrigada pelo art. 24, inciso VIII da Lei nº. 8.666/93, ou seja, quando o Poder Executivo pretender contratá-la poderá fazê-lo, com dispensa de licitação, desde que preenchidos os seguintes requisitos:
 a) a sociedade tenha sido criada anteriormente a edição da Lei nº. 8.666/93, com a finalidade específica do objeto da consulta e, 
b) os preços por ela praticados devem ser compatíveis com o mercado. 

Com efeito, não atendidos os requisitos supramencionados a Administração Pública encontra-se obrigada a realizar licitação na modalidade apropriada, em razão do valor da contratação.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

